


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA  AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o produto “Programa de Prevenção ao AVC e Infarto implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa – Atenção à Saúde , do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Prevenção ao AVC e Infarto mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Assegurar a continuidade e o fortalecimento das ações de prevenção, diagnóstico precoce e acompanhamento de doenças cardiovasculares, com ênfase no AVC e Infarto Agudo do Miocárdio. O programa abrange campanhas educativas, monitoramento de pacientes crônicos e integração multiprofissional entre atenção básica e especializada.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Saudável; Niterói por Elas;
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	600.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A manutenção do Programa de Prevenção ao AVC e Infarto é fundamental para garantir a continuidade das ações de vigilância, monitoramento e controle das doenças cardiovasculares, alinhadas às metas de redução da mortalidade prematura por doenças não transmissíveis, previstas no ODS 3.4.
A medida fortalece a integração entre os níveis de atenção do SUS, promovendo atendimento contínuo e coordenado, além de ampliar o acesso da população a ações preventivas de alta relevância para a saúde pública.
Dessa forma, a proposta assegura o funcionamento do programa implantado, consolidando práticas sustentáveis de prevenção, redução de internações e qualificação do cuidado prestado à população niteroiense.





Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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